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RECURSO CONTRA A DESCLASSIFICACÃO

A
ILUSTRÍSS MÁ SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE - NYLMARA GLEICE MOREIRA DE OLIVEIRA

RLF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2905.01 2 Z3ISRP-PE
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
INFORMÁTICA, CONSUMO, PERMANENTE E K TS DE ALIMENTAÇAO PARA O PROJETO ESCOLAR PADRÃO, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATURITE/CE DATA DE ABERTURA: 15-06-20231 HORA DA ABERTURA. 0:00. O

A empresa ÁGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. pessoa jundica de direito privado, inscrita no CNPJ ob o no.
30.607.801 0001-80, Situada a Rua B Do Loteainento Cajazeiras 140, Cajaze ras, Fortaleza Cc. Cep 60 864-465. FonelFax 854102-3692 E-Mal Dist.Ag l@Gm il.Corn
Neste Ato Representado or Seu Repre entante Legal Leandro José Vieira Soares, Proprietário. Casado. Portador Do Rg N° 99097114676 E Cpf N° 931 736 283-49.
Residcnt E Domiciliado (A) A Rua Solon Pinheiro. N° 1143, Bairro Cent o Cep: 60050-040, Fortaleza-Ceara, Pelo Seu Representante Legal nfra Assinado vem
respeito amente perante Vossa Senhoria a fim de interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em ace da decisao de anah de desclassificação referente aos 1 t s E 3 nos
autos do Edita De Pre&io Eletrônic Para Regis ro De Preços N° 29O~.0II2023/SRp-pE, con ra a decisão dessa digna Comissao de Licitaço que descIa ificou a
proposta da recorrente, o que faz de acordo com os fatos e argumen os, os motivos de seu inconformismo no arti ulado a segi ir com bas no artigo 09 da lei 8.666 9 vem
a prcscnç de vossa senhoria, com fundamento no inciso XXI do artigo 37 da constituiçao federal, bem as mi nos ermo do a o convocatório a csen ar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra a decisão desta respeitada Pregoeira q eclarou DESCLASSIFICADA a empr a AGIL OMER 10 E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
para os Lo s 01 03

Com as inclusas razões, com fulcro no artígo 4°, iso XV 1, da Lei 10.520 2002. cxcrccn o seu direito de pctiç~o, assegurado no artigo 50, Inciso XXXIV, alínea a,
da Constituição Federal, ex r e requerer o que segue:

1 DA TEMPESTIVID E DO RECURSO ADMINI «ATIVO

A principio cuinp e destacar a tempes ‘v ade da presente peça. visto que o prazo para a a esentação de Recurso Administrativo inici u-se
portanto tendo o prazo final o dia 06 dc Julho dc 2023, conforme prevê o edital nos subitens 8.1 e 8.2 edital e no artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 0.521
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II - DAS RAZÕES DO RECURSO

A Recorrente coi correu ao cesso 1 c a ório N°. 2905.01/2023, na modalidade Pregão Eletronico, cujo objeto e o SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUT RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA, CONSUMO, PERMANENTE E KITS DE ALIMENTAÇÃO
PARA O PROJETO ESCOl AR PAD ÃO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATURITÉICE

Tendo o processo seguido em seu rito n mml de fases procedimentais. após a analise das Propostas de Preços e da respectiva fase de lances, a empresa recorrente foi
declarada me hor co ocado ao tem ino da fase de a ces do Lote 01 e 03. no entanio. na fase de analise da Proposta de preços a recorrente foi declarada desclassificada pelos
seguin es motivos:

Lote : nào anexou juntamente com a proposta inicial certificado de conformidade do INMETRO. descumprindo o que pede o item 76 do anexo Ido edital.

Lo e 03: não anexou carta se responsabilizando pela garantia dos produtos ofertados no periodo exigido no edital e informando a empresa ou responsável que estará
assistência técnica em Baturite/CE: a garantia oferecida deve ser do tipo on-site, com duração minima de 12 meses, bem como nao anexou untamenLe com a proposta inicial, o
catálogo contendo odas as informações do produto, descuinprindo o que pede o «em 7.5, do anexo 1 do edital.

Ei sintesc es es frani os fat s.

III - DA INDEVIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O LOTE 0.
Conforme destacado nos fatos, a em esa AGIL COMERC E D STRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTD foi DESCLASSIFICADO simplesmente por não ter

anexado previaniente no sistema certificado de conformidade do INM TRO, descurnprindo o que pede o item 7.6, do ane o 1 do edital
A exigência em questão é considera legal nesta fase do processo licitatono Além disso, stia inclusao no edital em um local inadequado ei s rou tratar-se de uma

verdadeira armadilha, representando uma conduta que vai contra os princípios fundamentais da administração, tais como legalidade, razoabilidade e busca pela proposta mais
vantajosa.

A ilegalidade da exigência pode ser fundamentada no fato de que nio esta respaldada nos autos do processo justificativa plausivel e fundamentada em normas legais ou
regulamentares aplicáveis à licitação em questão. O edital deve estar de acordo com a legislação vigente e respeitar o pnncipios hasicos da administração pública, como a
legalidade. qtie impõe a obediência estrita as leis e normas vigentes.

Além disso, ao colocar essa exigência em um loc inadequado no edital, a pregoeira criou mi a situação que prejudicou a fransparência e a igualdade entre os licitantes,
violando o principio da razwibilidade. O edital deve ser claro e objetivo, permitindo que Lodos os interessados tenham conhecimento das exigências e condições de particioacão.

Ao adotar tal conduta, a pregoeira comprometeu a busca pela proposta mais vantajosa, que é um dos princípios fundamentais das licitações públicas.
propost mais vantajosa ei volve a analise criteriosa dos critérios de seleção, considerando não apenas aspectos formais, mas também a qualidade, o preço~a ya$ac’dade tc
outros elementos relevantes para a Administração.
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Portanto, a exigência ilegal e a condu a a o a a pe a pregoei rep ese ~tam uma afronta aos principias basilares da administração, colocando em •sco a leg lidade, a
razoabilidade e a busca pela propost mais vantajosa no processo licita óri

Alén das circunstâncias ii encionadas, é ii 1portamlte ressaltar que a Sra Pregoeira declarou a empresa O & P COMÉRCIO ESPECIALIZADO LTDA como vencedora da
lictação. No entanto, verificou-se que a referida mpresa apresentou um certificado de conforrnidadc do INMETRO vencido, colocando a na mesma s’tuação da empresa
recorrente. Essa decisão claramente indca um direciona iento nojulgame o violando gravemente o principio da isonomi

O principio da isonomia é fundament 1 nas licitações públic s. pois visa garantir a igualdade de oportunidades e itre os licitantes. cvi ando qualquer forma de
favorccimento indevido ou discrimin-içâo. Todos os p icipantes devem ser tratados de forma justa e cquânime, com base em critérios objetivos e previa nente estabelecidos.

Ao dcc arar vei ccdora uma empresa que não eu re os iequsitos estabelecidos no edital, como a apresentação de certificado de confonridade valido do INME RO. há
uma clara violação ao principio da isonomia. Isso resulta em um tratamento desigual entre os li i antes e compromete a transparência e a lisura do processo licitatório.

ortan o. a decisão de declarar a empresa O & P COMÉRCIO ESPECIALIZADO LTDA corno vencedora, apesar de apresentar um certificado de conformidade do
INMETRO vencido, evidencia um direcionamento nojulg% mento infringindo de maneira sigam mcativa o principio da isonomia, um dos pilares essenciais das licitações públicas.

Diante do exposto solicitamos da senhora pregoeira que reveja seu julgamento inicial de forma a declarar a empresa ÁGIL COMERCIO E DISTRiBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA classificada e consequenten en e ve cedora. devendo ser retirada a exigência indevida constante no o item 7.6, do anexo 1 do edital e que serviu de
motivo pan desclassificação dos licitantes interessa os. exceto da empresa O & P COMERCIO ESPECIALIZADO LTDA que mesmo apresentando o certificado de
conformidade do INMETRO vencido foi declarado vencedor.

Diante do exposto. solicitamos a Sra. Pregoeira que reconsidere sua decisao inicial e declare a empresa AGIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
IRE 1 com o e assif’icada e. consequentemente, vencedora. Além disso, so citamos a retirada da exigência indevida contida no itcm 7.6 do anexo 1 do edital, que serviu como

motivo para a desclassificação dos demais licitantes interessados, exceto a empresa O & P COMERCIO ESPECIALIZADO LTDA, que mesmo apresentando um certificado de
conformidade do INMETRO vencido, foi declarada encedora.

Essa so icitaçao e fundamentada no principio da sonomma, que busca garantir igualdade de oportunidades entre os licitantes. A exigência indevida imposta aos demais
licitantes, mas não à empresa O & P COMÉRCIO ESPECIALIZADO L’I’DA. eonfgura uma clara violação desse principio Todos os licitantes devem ser suhmetdos aos
mesmos cnterios e requisitos estabelecidos no edital, a fim de assegurar um processo licitatono justo e tr nsparente.

Solicitamos ainda que caso a pregoeira entenda por manter a exigencia irregular contida no ite n 7.6 do anexo 1 do edital, que seja e needido prazo razoável para a
recorren e possa apresentar a referida certificação.

V - DA INDEVIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O LOTE 03.
Conforme destacado nos fatos, a empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQU AMENTOS LTDA, foi DESCLASSIFICADO, simplesmente por não ter

anexado carta se responsab lizando pe a garantia dos produtos e por nao ter anexado catálogo conten das as informações do produto, descumprindo o que pede o item 7.5, do
anexo 1 do edital.
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A desclassificação de proposta mais va ajosa em virtude da ausência de carta de responsabi i a e pela garantia dos produtos e ausência de aprese tação de catálogo não
merece prosperar, principalmente qua ido tais exigências foram postas em local inadequado do edital, o que demostrou tratar-se de um verdadeira arma lua.

É necessário que i adminis ração conceda a empresa melhor classif cada a oportunidade de apresentar tais documentos por se tratar de iii ormações complementares que
rfere no conteúdo da proposta de preços.

No julgamento da licitação é csse ieial observar o formalismo moderado. Não devemos desc assificar uma licitante apenas por uma fal a forrn 1. como por exemplo a
ausência de um catálogo ou carta de solidariedade, principalmente quando tal exigência encontra-se com nítido propósito de retirar da disputa empresas melhores classificadas,
afina t is exigências não representam gravidade suficiente para afastar a empresa com a proposta de menor valor.

Diversa deliberaçôes do Tribunal de Contas da União enfatizam que falhas merame e ormais. sanáveis durante o process lieitatorio, não devem levar a
desclassificação dc licitantes

De acordo com entendimentos junsprudenciais consolidados, a ausência de declaração de garantia ão pode ser rnot vo para inab t r um licitante. Essa exigencia e
considerada uma fonnalidade que pode ser sanada duran e o processo ‘cit t’r’o. sem pre’udicar a análise da proposta em si

Diversas decm’oes judiciais tem eforçado q e falhas formais, como a ausênc’a de um catálogo ou carta de s 1 dariedade. na devem ser utilizadas corno motivo
autoiuatico pan inabilitar um fie tante. O oco deve se’ no conteúdo e na quali a e da p oposta apresentada. desde que nao haja prejuizo ao interesse público e que a
regulirização da fonnalidade seja possíve

O pnncipio do formalismo mo erado deve ser ampla nente aplicado ias licitações públicas. p ra e~ itar excessos burocráticos que poss m prejudicar a participação de
licitai es e a ficiencia do processo. Nesse sentido, as falhas meramente formais devem ser tra as de forma razoáve, permitindo que sejam sanadas, desde que não
conipronietani encia da proposta ou a va idadeju id’ca dos documentos apresentados.

Portinto a ausência de declaração de garan a não pode ser utilizada como mo ivo para inabili ‘ir um licitante, desde que seja poss’ve a regularização da formalIdade e
que a proposta atenda aos demais requisitos es a elecidos no e ital. A busca pe a eficiênc’a, transpare icia e igualdade entre os participantes é flui amental no processo licitatono,
valonzando o conteúdo sobre o tonnalismo extremo.

E fundamental compreender que a licitação vai além da mera busca por erros. Devemos observar o fonnalismo moderado e buscar a correção de falhas formais durante
todo o processo licitatório. A inalidade e assegurar eficiência, a ransparencia e a igualdade entre todos os participantes. conforme ressa ta o no Acordão 357 2015-TCU-
Plenario: “No curso de procedunentos icitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e
suficientes para propiciar a equado grau de certeza segurança e respeito aos direitos dos administra os, promovendo, assim, a prevalência o conteúdo sobre o formalismo
extremo, respeitadas, ainda, ‘s praxes essenciais à pro eção das prerrogativas dos administrados.”

Portant , cabe , missao de licitação alorizar o conteú o sobre o formalismo extremo. res citando as diretrizes dos acórdãos e assegurando um processo Licitatório
eficiente. tra is irei e ejus para todos os participan es.
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importante rem i orar qu o processo e tatõri busca a b ençao , mc ior proposta en tcnnos de custo-beneficio para a Administração Publica Desclassificar a
li itante q apresentou me or preço orn base apenas em i formações complementar que não inte ferem na substancia das propostas de preços. e retirar da disputa a proposta

ais vantajosa, ferindo m talmente o Ai. 3 ,da Lei 8.666/93.

Ante o ex osto. destaca-se irregular ojulgam o ro erido pela comissão de licitação que resultou na inabilitação da empresa recorrente.

\ DO PREJUÍZO DE RS 727.613, 3 (SETECE TOS VINTE E SETE MIL, SEISCENTOS E TREZE REAIS E TRÊS CENTAVOS), COM PROBABILIDADE
DE TORNAR MAIOR NO TOTAL DE R$ 908.882,28 (NOVECENTOS E OITO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E V NTE E OITO CENTAVOS)
PARA O MUNICÍP ODE BATURITÉICE

A empresa recorrente apresentou uma proposta fina no “alor de R$ 1 100. 00,00 (Um Milhao e Cem Mil Reais) para o lote 01, porém, de forma
ijusta. a pregoeira optou por desclassificar a empresa, declarando como vencedora o ra empresa com urna propo ta no valor de R$ 1.827.6 3,03 (Um Milhão. Oitocentos E

Vinte E Sete Mil, Seiscentos E Treze Reais E Três Centavos), podendo até se tomar maior sendo, R$ 2. 08.882,28 (Dois Milhões IS Oito Mil, Oi ocentos E Oitenta E Dois Reais
E Vinte E Oito Cent. vos)

Da mes ~ia forma, empresa recorrente Iam cm apr sentou uma p posta fina no valor de R$ 404.75000 (Quatroeento E Quat o M’ . Setecentos E Cinquenta Reais)
para o lote 03. e novamem a pregoeira injustamente a desi. assifieou. declarando como vencedora outra empresa com uma prop ta io valor e R$ 601.786.90 (Seiscentos E
Uni Mil. Setecentos E Oitc ia E Seis Reais E Noventa Cent os). sendo prejuízo de R$ 97.036,90 (Cc 1(0 C Noventa e Sete Mi e T na e Seis Reais e Noventa Centavos).

Essas decisões da pregoeira representam uma e violação aos princip~os fundamentais da icitação, como a isonomia transparén ia e a busca pela proposta mais
‘.anta josa

Porlanto, e necessario rever e corrigir essas desclassificações injustas, garantindo o cumprimento dos principios licitatórios e a devida valorização da proposta

/‘rt_, apresentada pela empresa recorrente. q e se mostrou adequada e vantajosa para a Administração.
Diante do ocomdo a Sra. Pregoeira trará um prejuízo de RS 924 649,93 (Novecentos E Vinte E Quatro Mil, Seiscentos E Quarenta E Nove Reais E Noventa E Três

Centavos) para o municipio de BATUR TÉ CE, tendo em vista que INABILITAÇÃO da empresa recorrente foi indevida.

A falha e ou ilegalidade cometida pelo Sr. Pregoeiro trará danos significativos para o pregão em apreço, o que pode resultar em um prejuízo RS 1.105.919,18 (Um
Milhão, Cento E Cinco Mi, Novecen sE Dezenove Reais E Dezoito Centavos) para o município de I3ATURITUCE.
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VI DA IM UTAÇÃO I)E DÉBITO E MULTA AO TOR E À PREGOEiRA
roceder com a limb litação indevida da empresa recorrente, certamente resu tara ni api caçâo de ii ulta e impu ação de dê i os eoinpativel com a desva tage i

econôi iica proporcionado pela Sra. Pregoeira.
Diante dos fatos apresentados cas não seja revisto o julgamento inicial que inabilitou a empresa recorrente, protocolizaremos urna re resentaçao junto ao T ibuna de

Contas do Ceará e junto ao Judiciário, pata que sejam tomadas as medidas necessarias para a anulação da presente hei ação, haja vis a a irregular dade comei das na fase de
julgamento d’is Propostas de Preços.

Nesse sentido. colaciono um dos acórdãos mais citados sobre o tema

[...] Consoante ensi iam os junstas. o pri icipio a vinculação a edital não é abso uto, de tal forma que impeça o Judiciário de interpretar-lhe.
buscando-lhe o sen do e a compreensão e escoimado-o de cláusulas desnecessárias ou que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo
excessivo rigor possa afastar, da concorrência. possi eis pro onentes. ou que o transmude de um instrumento de defesa do interesse públito
em conjunto de regras prejud’ciais ao que. com ele obje iva a Administração [...]. O form’flismo no procedimento licitatõrio não significa que
possa se desclassi car propostas eivad s de s’mples omissões ou defeitos irrelevantes. (STJ. MS 5.418 DF. ja Seção. ReI. Demócrito
Reinaldo)

Atende se aqui, ei primeiro plano, ao principio a razoabilidade. admitindo-se um abrandamento ou a desconsideração de formalidade exigida no instrumento
editalieio. mas não atendida pelo licitante, desde que se co igure como mero formalismo e que não produza efeito substancial. Alias, reside na avaliação desses aspectos, as
dificuldades da Administração em diferencia-los, visto ser d unho subjetivo

Nesse sentido, o JMT decidiu sobre o formalismo:

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIDEOMONITORAMENTO- EXCLUSÃO DE LICITANTE

DO CERTAME OR AUSÈNCIA DE DOCUMENTO - ALEGADO EXCESSO DE FORMAL SMO - AGRAVO PROVIDO.

Em respeito ao artigo 37. XXI. da Constituição Federal, as exigências edital’eias para articipar de LICITAÇÃO não podem restringir a
competitividade e. mais, devem observar os principios da isonomia e da razoabilidade na usca da proposta mais vantajosa à Administração
Pública. O pioce imento licitatóno e baseado na rígida observância de seus regramentos. i ias não se pode olvidar que o objetivo do referido
processo é g ra tr que a Administração adquira bens e serviços de acordo com a proposta mais vantajosa e conveniente. As exigências
demasiadas e ‘igorismos exacerbado: com a boa exegese da lei devem ser afastados. Os documentos indispensáveis à comprovação da
habilitação jurídica da licitante foram juntados, sendo, inclusive, reconhecida pelo próprio pregoeiro, de forma que o rigor imposto pela
Comissào de LICITAÇÃO não se ~ustifiea, sendo desarrazoado o ato que inabilitou a impetrante. Recurso Provido. (TJMLr~ U 1003413
31.2017.8.11.0000, AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTÔNIA S1QUEIRA GONÇALVES RODRIGUES, SEGUNEf)~’GÁjÇRA DE
DIREITO PÚBLICO E COLETIVO. Julgado em 22 08 2017, Publicado no DJE 5 9/2017) (grifo nosso) ~.

r~
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Assim, percebo que o aspecto essencial a ser e siderado no julgamento e afenr se a ori ai dadt desatendida pelo icitant po e influenciar na averiguação, pe a
Coniissao Licitante, de sua aptidão ou não para cuniprr o futuro contrato e e a proposta é adequada nao Se não atrapalhar essa aval ação. não p oduzira efeito substancial,
caso em que, aplicando-se o cnténo da razoabilidade, tal formalidade podera ser relevada ou mesmo sa ead p la própria Administração.

Vil-DO PEDIDO

DIANTE DO EXPOSTO, e e nsidcra do que a Ad ~ini traçao observará o fiel cumprimento
PREGÂO ELETRÔNICO N°290501 2023. passando a declara CLASS FICADA a empresa AGIL C
que a sua Proposta de Preços mos r - perfeitamente capaz de atender ao objeto licitado.

a legisiaçao em vigor, esta Recorrente requer a revisão do julgamento da
MERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, uma vez

Não sendo este o entendimento desta Pregoeira. requer-se, que o presente recurso seja encaminhado à autoridade competente.

Outrossim, amparada nas razoes recursais. em tace do exposto e tendo na devida conta que os preços ofertados pela recorrente são efetivamente os menores e. por
con eguinte. os mais vantajoso para a Administração requer-se que essa Com ssào de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipotese não esperada disso não ocorrer, faça este
subir a autondade supenor em eonsonancia com o previsto no § 4°, do ad. 109, da Lei n 8666 93. comunicando se aos demais licitantes para as devidas impu~ações, se assim o
desejarem, confonne previsto no do mesmo artigo do Estatttto.

Qualquer outra solução conduzira o certame a a condição de meio de nulidade. habi t ra de prov den a judic ai objetivando sua anulação, sem prejuízo das
repr ntaçõesjá mencionadas.

Nesses Termos, pede-se dcf rimcnto, bom se 150 gaiidade.

F 7’ LE CE. ~421E UIM(O DE 2023

•\\~,o~. ~
LEANDR~) SE VJEI A S ARES
RO: »9097I 14676 SSPC PF 931.736.28349

LEANDRO
JOSE
VIEIRA
SOARES:93
173628349

Assinado de forma
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